
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO REMOÇÃO/PODA URGENTE DE
ÁRVORE  EM  RISCO  DE  QUEDA  NO
BAIRRO OSMAR CABRAL.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO TÉCNICA E PROVIDÊNCIAS URGENTES
PARA A REMOÇÃO OU PODA DE UMA ÁRVORE COM RISCO IMINENTE DE QUEDA,
LOCALIZADA NA CALÇADA DA RUA 15 G 11, BAIRRO OSMAR CABRAL, NA ESQUINA
COM A AVENIDA PRINCIPAL (AV. CARLOS ADOR DE SOUZA), LATERAL À EMEB
ANA  LUIZA  PRADO  BASTOS,  VISANDO  GARANTIR  A  SEGURANÇA  PÚBLICA  E
EVITAR ACIDENTES. 

JUSTIFICATIVA 
A urgência desta solicitação se baseia na necessidade de prevenir acidentes e garantir a segurança de

transeuntes e moradores do local. 
Risco à Vida e ao Patrimônio: Uma árvore em risco de queda representa uma grave ameaça de ferimentos

ou morte, além de poder danificar veículos, fiações elétricas e as edificações vizinhas, incluindo a estrutura da
própria escola. 

Proximidade de Escola: O local de intervenção é adjacente à EMEB Ana Luiza Prado Bastos, o que
implica um intenso fluxo de crianças, pais e educadores em diversos horários do dia, elevando o potencial de um
acidente grave em caso de desmoronamento. 

Se confirmada a ameaça, solicitamos que seja providenciada a remoção (corte) ou a poda emergencial da
árvore, conforme a recomendação técnica, para mitigar imediatamente o perigo. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de novembro de 2025.
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